
Vigência:  A PARTIR DE Jan/2025

HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 17,93% Não incide 17,93% Não incide

B2 4,24% Não incide 4,24% Não incide
B3 0,85% 0,65% 0,85% 0,65%
B4 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%
B5 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 1,53% Não incide 1,53% Não incide

B8 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 10,61% 8,06% 10,61% 8,06%
B10 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B 47,05% 17,75% 47,05% 17,75%
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Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano): JANEIRO/2026

Grupo A

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

CÓDIGO

Cálculo dos Encargos Sociais

Férias Gozadas

SEM DESONERAÇÃO

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

13° Salário

Auxílio Acidentes de Trabalho

Total

FGTS
SECONCI

Total

Repouso Semanal 
Remunerado

RIO GRANDE DO SULEstado:

Licença Paternidade
Faltas Justificadas
Dias de Chuva

Grupo B

Feriados
Auxílio - Enfermidade

Salário Maternidade

Declaração de Encargos Sociais

Declaro para os devidos fins que o percentual de encargos sociais utilizados para o orçamento da obra estão 
de acordo com a tabela SINAPI, conforme o Cálculo dos Encargos Sociais estabelecidos a seguir.
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C1 4,57% 3,47% 4,57% 3,47%
C2 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 3,46% 2,61% 3,46% 2,61%

C4 2,75% 2,11% 2,75% 2,11%

C5 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C 11,27% 8,56% 11,27% 8,56%

D1 9,71% 3,45% 17,31% 6,53%

D2 0,39% 0,30% 0,41% 0,31%

D 10,10% 3,75% 17,72% 6,84%

90,22% 51,86% 112,84% 69,95%

Fonte: Site:

JANEIRO/2026

Jan/2025
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA

SEM DESONERAÇÃO MENSALISTA

% dos 
Grupos
36,80%

17,75%

8,56%

6,84%

Total

Grupo D
Reicidência de Grupo A sobre 
Grupo B

Reincidêcia de Grupo A sobre 
Aviso Prévio Trabalhando e 
Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado

A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de:

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de:

Total (A+B+C+D)

Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais http://www.caixa.gov.br

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo:

% Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

Aviso Prévio Trabalhado

Depósito Rescisão Sem Justa 
Causa

Aviso Prévio Indenizado

Férias Indenizadas

Grupo C

A+B+C+D:

Indenização Adicional

Total

Código:

A:

B:

C: 69,95%
D:
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